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AVISo DB coNTRAr¿.ÇÃo DIRBTA
DISPENSA nn r,rcrr¿.ÇÃo

pRBÂtvtguLo:

O nnUNlCÍPIO DB AMONTADA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com Sede na

Prefeitura Municipal, situada à Av, Gal. Alípio dos Santos n' 1343 Centro, Amontada, Estado do Ceará inscrito

no CNP.f/MF sob o rP 06.582.449.0001-91, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de

Licitação. corn critério de.iulgamento MENOR PREÇO DO ITEM, nos termos artigc.r 75, inciso II da t,ei
14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital, e Tenno de Relerêrrcia e seus allexos, cotrforme os

critérios e ¡:rocedimentos a seguir defìniclos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar

do presente prooesso em busca da adrninistração obter a proposta rnais vantajosa, observadas as datas e horários

cliscriminaclos a seguir:

DATA DO AVISO DE DISPENSA: t710912024
2010912024, até as 23h:59niinDATA LIMITB

APIìESENTAÇÃO
PROPOSTAS:

PARA
DB

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-rnail
eletrônico ..."cetllp-l"iìsfJflp"n"a7(?"glI"îi.I.ç-i:"tl..., de acordo com o
l)ecleto no I lul, clc 08 de Jatreiro de2024

F'ORMA DE
PROPOSTA:

ENVIO DA

Por trat¿rr-se rle licitação com base nl conclição prevista no ¿rrt. 176 pzr'âgrafb írnico da Lei 14.133121 o

mein para publicidadc clesse intrumento scrá a imprcnsa oficial tla Prefeitura atr¿rvés tla fixação ntt

flane lógrafo corn sua divulgnção no sitio oficial da Prefeiturl, disptlnível em: https://

!f ttgs-lw1yjyê¡ f qü-.dê¡ c,go-L tr r/,

r.0 -Do oBJrito:
1.1 Constitui obieto closte é a CONTRATAÇAo ÐD PRDSTAÇÃO DE SBILÇOS Ðtr ASSIISSOIIIA Iì
CONSULTORIA ADMINISTR\TIVA NA ET,ABORAÇÃO DO PLANO DE CON'I'RATAÇOIIS
ANUAL DO EXIiltCÍCrO FIN¿.NCATRO Df.2025 E CAPACITAÇÃO ABOIìDANDO OS ÄSPBCTOS
MAIS RIILI|VANTES ACERCA DO TEMA, JUNTO AS UNIDADBS ADMINISTIIATIVAS DO
MUNICÍPIO DE AMONTADA
1.2 Compõem este Edital, alénl das condições es¡recíficas, os seguintes cloctlnlentos:

1.2.1 - Anexo I 'l'ermo de Refbrência;
1.2.2 - Anexo II Minufa da Pro¡rosta;

2.0. DAS CJONDTCOES DT] PAIìTICIPAÇÃO:

xw;:;w

2.1. A parlicipação tta presente clispensa

habilitação pelo link disponível no site

scguida nos botões: "Licitações" -)
e11'ìat l<comnrasdaDllaT@qnlai Lcom>

2.1.1. Não r¡oclerão ll¿trticin¿rr tlesta tlisnensa os fornecedorqü
2.1.2. que não atcnclam às condições deste Aviso de Contratação

2,1,3. estrangeiros que não tellhatn representação legal no Brasil

se dará mediante o envio de proposta de preços e doculncntos de

da Prefeitura MLrnicipal de Amontada, tta atra Transparêtrcia, ct.tt

"Contratação Direta - l.ei 14.13312021", o envio será ¡relo

Direta e seu(s) anexo(s);
com poderes expressos para receber citação e

responder adm illistrativa ou.i trd iciaI mellte;

Z.t.+. Nao poderá participür enìpresa que não explore ramo de atividade cornpatível conÌ o objeto clesta

licitação.
2.1,5. As Pesso¿rs.iuríclicas que tenlrant sicto declaradas inidôrleas por ato do poder púrblico otl que

i¡rpedidas cle licitar, ou cotrtratar com a aclrnirristração pública, ou aolÌì qualc¡uer de seus

estejam

descentral izados, cluais sej ant :

a) C;rdastro Nacional de Elnpresas Iniclôlleas e Suspensas - CEIS;

S
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b) CNIA - Cadastro Nacional cle Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Elnpresas Punidas;

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.2. que se enquadreur nas seguiutes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou err consórcio, responsável pela elaboragão do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor cle

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, resportsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física oLr jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi iniposta;
d) aquele que mantenha vínculo de llatureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigerrte do órgão ou enticlade contratante ou com agente públioo que desernpenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pareute ern linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grall;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, ttos termos da Lei no 6,404. de l5 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

Ð pessoa física ou juríclica que, r'ìos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

jucliciahnente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes I'tos casos vedados pela legislação

trabalhista
2.2.1 .Equiparaln-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econôtnico;

2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" tan'Ìbéln ao fornecedor que atue em substituição a otltra pessoa, física

ou jurídica, coul o intuito de burlar a efetividade cla sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

conlrolacla ou coligacla, desde que devidamente conrprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor;
2.2,3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuanclo Iressa condição (Acórdão no

7 461201 4-TCU-Plenário); e

2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0.
3,l. As despesas decorrelttes desta contratação estão progratnadas ern dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Poder Executivo, para exercício de2024.

4A.pO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor global estirnado para contratação será de R$40.000,00(Quarenta mil reais).

x@a;6

VATOR
TOTALUNID

VALOR
vrÉnroDESCRTÇÃO

R$ 40.000,00Serv 0l Rs 40.000,00

ASSESSORIA E CONSULTORIA - AO PCA

EXERCÍCfO 2025

CONTRATAÇÃO DE, SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA NA ELABORAÇÃO DO

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025

I

Transparêtrcia



$ww ,,&rraffsrttrcl¿r
{ãÕ\/fãñ}¿Õ Þ{{"t hllqtÍ}llL

5.2. Os documentos cle habilitação deveráo ser encaminhados no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas apÓs

solicitação.

6.0. DA APRESENTACÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1. Apresentada em original, por cópia sirlples ou sendo aceita a autenticação digital.
6.2, A proponente deverá apresentar documentos de habilitação na forma prevista no Anexo i - Termo de

Referência, após solicitação feita pelo Agente de Contratação por e-mail, no caso de sua oferta aceita pelo

menor preço apresentado.

7.0. PROPOSTA DE PRBÇO:
7,1. As propostas de preço que não estiverern em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsideradas j ul gando-se pela sua desclassifrcação.

7.1.1, O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor conforme o

inciso II do art. 75 da Lei Federal no 14,13312021 é de R$ 50.000,00 (cinquenta rnil reais), sendo este

atualizado anualmente através do índice inflacionário (IPCA-E) na forma do artigo 182 da lei anteriormente

mencionacla e do DECIìETO No 114, de 08 de Janeiro de 2024. Desta fonna para o exercício de 2024 o valor

lirnite para contratação atlavés de dispensa de licitação previstas no inciso II do art. 75 cla Lei Federal n"

14.13312021 passou a ser de até R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois

centavos).
L Foram encontrados no mínimo 3 (três) preços como forma de obtenção do orçamento estirnado da

contratação em conformidade corn a Lei no 14.13312021, art' 78o, inc. IV.

Il. Consolicla-se assinr uma obrigatoriedade de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo

mínimo cle 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto preterrdiclo e com a nranifestação de interesse cla

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser seleciottada a proposta

rnais vantajosa, confomre preceitr,ra o Art. 75, $ 3" da Lei no 14.133 de 01 de Abril de 2021.

7.1.2. A PROPOSTA DB PRIIÇOS deverá ser apresentada em 0l (urna) via clatilografada ou digitada,

devidamente assinada, rLlbricada er¡ todas as sLlas páginas, devendo conter no mínimo:

e) a) A indicação darazão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecirnento e

.nd"r.ço óornpleto deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação, São facultativas as

informações dós dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo

obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.

Ð b)-Or pr.çor propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ott qualquer outro argumento não

previsto em lei.

èl c) As Propostas cle Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITElrI,

ðonfo¡ne o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computalldo todos os custos necessários

para o atendimento clo objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas,

þrevidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, cleslocamentos de pessoal, e quaisquer otltros cttstos

òr.r despesas que inciclam ou veuham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação clos serviços, constantes

6a proposta, àbrangendo, assirn, todos os custos colïì os serviços necessários à execução do objeto em perfeitas

condições a manutenção dos serviços.

h) d) Ocorre¡áo discrepância eutre os preços unitários e totais, prevalecerão os prinreiros, devendo o(a)

Agente de'Contratação(a) proceder às correções necessárias'

eÞeverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso.

f1 A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal firn;
j¡ a'ptóporta de préços terá validade mínima de 60 (sessenta) clias, a contar da data da abeftura do envelope,

senclo este cousiderado como válido, llo caso de omissão,

7.1.3, Ocorre¡do divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e etttre o

algarismo e exte¡so, prevalecerá o extenso. Não será penniticlo alterar valor da proposta por erro' sendo o

meslno desclassifi cado'
7.1.4. Os preços collstautes cla proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgttla,

."t¿"¿" ," licita,1te proceder ao årredondarnento ou desprezar os núnreros após as duas casas decimais dos

@n¡tli '\\rt'sa'\ltr
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oentavos, e deverão ser cotados etlt moeda corrente nacional.

7.1.5. Os preços propostos serão cle exclusiva responsabilidade do licitante, rrão lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração clos ntesntos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,

em especial quanto à especificação dos serviços e as conclições de participação, competição, julgarnento e

formaiizaçáo da dispensa, bern conlo a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável

lei 14.133121.
7.2. Será desclassificada a proposta vettcedora que:

7 .2.1. cot"ttiver vícios insanáveis;
7 .2,2, não obedecer às especificações técnicas porrnenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.2.3. apresentar preços inexeqLríveis ou permanecerern acima do preço máximo definido paraa contratação;

7.2.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdrninistração;

7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso otl seus allexos, desde que

insanável.
7.3. Qgando o fornecedor não conseguil comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.3.1, for insuficiente paru a cobeftura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incornpatíveis com os preços dos insutnos e salários de Inercado,

aorescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido lirnites

rnínirnos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os

quais ele renuncie a parcela oLl à totalidade da remuneração.

i.3.2. upr"t"ntar un-r ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados eur instrumentos

de caráter norrnativo oþrigatório, tais como leis, medidas provisórias e couvellções coletivas de trabalho

vigentes.

8.0. po.rurGAn4ENTO
&1. Et*.*d. opru^ para recebirnentos clas propostas de preços e documentos de habilitação, seráverificada

a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o tnenor preço, qttanto à

adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bent conlo os

documentos de habilitação apresetttados.

8.2. No caso de o preço cla proposta vencedora estar acinta do estimado pela Adrninistração, será declarada

desclassifìcada e verificacla ¡lela ordem de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta

atender a todas as condições do edital.

8.3. Ern qualquer caso, coucluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedirnento da dispensa.

8.4. Esta¡do o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se llecessário, de docunrentos

complementares, conforule o caso.

S.5. 3e houver indícios cle iuexeqLribilidacle da proposta cle preço, ou em caso cla necessidacle de esclarecil.nentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa corìlprove a exequibilidacle da proposta.

8,6. þara fi¡s de ánálise cla proposta qlranto ao curnprimento das especificações clo objeto, poderá ser colhida a

ma¡ifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.7, Se a proposta ve¡cedora fòr desclassificacla, será examinada a proposta ou lance subseqtlellte, e, assitn

sucessivamente, na ordeur de classificação.
g,g Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto

neste Aviso de Contratação Direta'

9.0 _ DO PAGAMBNTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até l0 (
competente, nos terrnos da Lei Federal no 1

9.2. Para realização dos pagatnentos, o li

dez) dias mediante apresentação de nota fìscal e após atesto do setor

4,13312021.
citante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada

em parte, por
ustificado.

durante processo de habilitação;

1O.O - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
lO.l. pod"rá a Prefeitura Municipa de Amontada revogar o presente processo, llo tooo oll

conveniê¡cia admi¡istrativa e intelesse púrblico, clecorrente de fato superveniente, devidamente j

Ir'¿ i I <::I:iP ¡!;r:r Ii4(:, ila:r¡)
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10.2. A Prefeitura Municipal deverá anular o presente Eclital, no todo ou em parte, sempre que acontecer

ilegalidade, de ofício ou por provocação.

10,3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no aft' 149 da

Lei Federal no 14.133121.

10,4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo decorrente

de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pela Prefeitura Municipal.

Anrontada (CE), em 17 de setembro de2024

MO RO CAMPOS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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ANEXO II - MODBLO DE PROPOSTA A SER APRESENTADA
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA (a proposta de preços deverá vir com o papeltirnbrado da ernpresa).

MODBLO DE PROPOSTA

À secnr,rARlA DE ADMINISTRAÇÃo, PLANEJAMENTo E FINANÇAS

QAUN
T

VALO
R

UNIT

VALO
R

TOTA
L

UNIDESPECIFICAÇÃOITE
M

01servlço01

coxrnerAÇÃo DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA NA ELABORAçÃO DO
PT,ANO DE CONTRATAÇOES ANIJAI, I)O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E

CAPACITAÇÃO ABORDANDO OS ASPECTOS

MAIS RELEVANTES ACERCA DO TEMA,
JUNT'O AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO
MUNICÍPIO DE AMONTADA

Importa o presente orçamento no valor total de Iì$

Toclas as despesas dos serviços deverão ser consideradas, tais como fretes, disponibilizaçáo de softwares,

seguros, oontr:ibuições sociais e demais despesas com pessoal e outras que possam incidir, bem como taxa cle

adrninistração, lucro etc.

Prazo de início dos serviços/fornecimento: 02 dias após a ordem de serviços,

Validade da proposta: 60 (sesserrta) dias'

Looaledata,_de de 2024.

Assinatura

EMPRESA:

CNPJ:
TELEFONE: E-MAIL:
END: NO

BAIRRO/I,OCALIDADB:
CIDADE: BSTADO:

CBP:
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ANEXO II. A
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ESTUDO TECNICO PRtrLIMINAR

I. rNTRODUÇAO
I .1 . O presente documento caracferiza a prirneira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos

para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
1.2. O objetivo principal é estudar cletalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução

para supri-la, ern observância às rlormas vigentes e aos princípios que regem a Adrninistração Púrblica.

2. rDENTrFrCAÇÃO
2.1. Este documento trata da demanda pela necessidade da elaboração do plano de contratações anual (PCA) do

exercício financeiro de2025, prevista no Documento de Formalização de Demanda - DFD, apenso, nos autos

deste Processo.
2,2.IJNidAdC REqUiSitAIItC: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3. FUNDAMENTAÇAO LEGAL
3.1. O presente Estudo Técnico Prelirninar está fundamentado nos ditames da Lei n" 14.13312021 e no que

dispõe o Decreto Municipal no I 14, de 08 de janeiro de2024

4 - DBSCRIÇÃO DA NBCESSIDADE
4,1.O objeto pretendiclo prevê a necessidade da elaboração do plano de contratações anual (PCA) do exercício

financeiro de2025, para plena execução do objeto, a fim de atender as necessidades deste órgão.

4,I .1. A elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício financeiro de 2025 no município

de Amontada é fundarnental para garantir o planejarnento eficiente, a transparência e a execução correta dos

recursos públicos, conforme estabelecido pela Lei l4,l33l2l (Nova Lei de Licitações e Contratos

Adrninistrativos). A seguir, são apresentadas as principais necessidades e justificativas para a elaboração do

PCA:
. Alinhamento com as prioridades do município: O PCA permite que todas as contratações planejadas

estejam alinhadas coln os objetivos e diretrizes estratégicas da gestão rnunicipal. Ele assegura que os recursos

financeiros e humanos sejarl direcionaclos para atender às demandas prioritárias, colrto obras de infraestrutura,

educação, saúde, promoção social e nreio ambiente.
. Prevenção de imprevistos: Um planejamento antecipado minimiza a ocorrêllcia de contratações

emergenciais, qLle, aléur de serern nlenos eficientes, podem envolver riscos de sobrepreço e desvio de recursos,

. Conformidarle corn a Lei 14.133121: A nova lei exige que os entes públicos realizem uni planejamento

prévio das contratações. A ausência do PCA pode resultar ern penalidades e comprometer a regularidade do

processo licitatório no município.
. T.ansparência e controle soci¿rl: O PCA oferece à sociedade, aos órgãos de controle e aos fornecedores

nraior visibilidade sobre as futuras contratações, possibilitando o acompanhamento e frscalizaçäo dos gastos

públicos. Isso fortalece a confiança Íìo processo de licitação e evita suspeitas de inegularidades.

. Melhor uso dos recursos públicos: O planejamento anual das contratações evita desperdícios e t'etrabalhos,

já que as aquisições e contratações passanl a ser feitas de uraneira coordenada e com arltecedência, redttzindo

custos e aumentando a eficiêtlcia.
. Previsão orçamentária adequatla: Com o PCA, o rnunicípio pode alocar os recursos de forma mais precisa

no orçamento ánual, evitando u futtu de verba oll a necessidacle de remanejamentos financeiros inesperados

durante o exercício fiscal.
. Evita contratações rle última hora: Com a elaboração do PCA, a administração púrblica pode programar a

realização das licitações etr tempo hábil, evitando processos licitatórios apressados, que podem comprometera

qualidade e a cornpetitividade das propostas recebidas.
. Melhoria na gestão tle prazos e contratos: O PCA auxilia na orgarúzação dos prazos de vigência clos

contratos e ¡a a¡iecipação dìs necessidades de novas contratações, especialtneute em áreas sensíveis, corno

educação, saúde e mattutenção de infi'aestruturas'
. Coordenação entre as secretarias e órgãos municipais: O PCA facilita o diálogo elltre os diferentes

setores da adnrinist¡ação pública, garantindo que as necessidades de todas as áreas sejam colttemplaclas

de lorma integrada e coordenada.
. Padronização e r¿rcionalização clas compras: O plano permite que o município evite a dupli
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compras ou a aquisição de itens sem critérios padronizados, levando a Lrma economia de escala e

melhores condições de rregociação com fornecedores.
. Previsibilidade para o mercaclo: O PCA oferece previsibilidade para os fornecedores, que podem se

preparar antecipadamente para participar das licitações, aumentando a competitividade e a qualidade

das propostas.
. Melhoria das contlições de concorrência: Com um planejarnento adequado, o município pode atrair

mais fornecedores interessados, resultando em maior disputa e, coltsequentetlente, em preços mais

competitivos e melhores serviços pàraa administração pública.
. Acompanhamento contínuo: O PCA possibilita o monitoramento das contratações ao longo do

exercício, permitindo que a adrninistração avalie o cumprimento dos prazos e metas estabelecidas, além

de realizar ajustes necessários.
. Gestão por resultados: A elaboração do PCA está diretamente ligada à possibilidade de mensurar os

resultados obtidos conl as contratações, garantindo que os objetivos inicialrnerrte planejados sejam

alcançaclos.
4.2. A necessidade de elaboração do Plano tle Contratações Anual (PCA) para 2025 no município de

Amontada é irnprescindível para garantir uma gestão eficieute, transparente e responsável dos recursos

públicos. Além de atender aos requisitos da Lei 14.133121, o PCA promove um melhor planejarnento

estratégico, controle financeiro e eficiência nas licitações e contratos, gerando benefícios diretos à população e

ao desenvolvimento sustentável clo município.
4.3. Tratam os presentes autos de procedirnento, administrativo, que tem por objeto já comentado e o

detalharnento pormenorizado no DFD.
4.4. Após análise da necessidade, verificamos que o atendimento dessa indigência revela-se vantajosa e

econômica para este órgão.

s - pREvrsÃo No PLANO DD CONTRATAÇOES ANUAL
5.1 A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações clo Mr"uricípio de Amontada. O

processo em apreço se encontra previsto no planejamento plurianual do Secretaria de ADMINISTRAÇAO,
PLANEJAMENTO E, FINANÇAS para o atendimento clas políticas púrblicas, culturais e sociais, sendo assiur

inserida no PPA e consequentemente rio PCA deste órgão, pois trata-se de contatação que faz parte do tnapa de

contação em exercícios auteriores do município de Amontada.

I - Local da prestação dos serviços
Os serviços serão prestados virtuais e/ou in loco no endereço da sede da CONTRATANTE, poclendo ser

realizadas atividades correlatas ao serviço na sede da CONTRATADA.
II - Materiais a serem tlisponibilizaclos
Para a pelfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de equipamelttos, ferramentas e utensílios

necessários, nas quantidades necessárias e qualidades estabelecidas, promovendo sua substitLrição quando

necessário, se for o caso:

III -Informações relevantes para o dimensionamento cla proposta
A demanda do órgão tem como base as seguitttes cat'acterísticas:

A demanda de GONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA NA BLÅBORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO EXERCÍCIO
FINANçEIR9 DE 2025 II CAPACITAÇÃo ABORDANDO OS ASPECTOS MAIS RELEVANTES ACERCA DO

TEMA, JUNTO AS UNTDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE AMONTADA. A contratação desses

serviços técnicos especializaclos, se nlostra colno uma alternativa viável e eficiettte para suprir as necessidades

deste órgão,

6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6. l. Os sqviços forarn especificaclos confonne as necessidades e histórico de contratações anteriores de órgãos

públicos.
O.Z, N4IUREZA. Consiclerando o clesclito supra, os serviços, objetos desta contratação, têtn natureza de

serviços comul.ìs, tenclo ern vista que seus padrões cle desempenho e qualidade podern ser objetivametrte

definldos pelo edital, por meio cle especificaçðes usuais cle lnercado, Itos tertnos clo art' 6o, ittciso XIII, da Lei

Federal n" 14.133 12021 .

6.3. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais ittteressados deverão comprovar

de atividaàe cornpatível colt'r o objeto da licitação, bem como apresentar os doct¡mentos a

nos termos clo art, 62, da Lei no 14'13312021'

que atuanr etr ralllo
título de habilitação,
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6.4. DA nnnsfnçRO DOS SERVIÇOS. A prestação dos serviços contratados será conforme solicitação

clefinidos e informados previamente pela administração na ordem de serviços, a ser executados virtuais e/ou in

loco onde na sede da contratante, podendo ser realizadas atividades correlatas ao serviço na sede da

CONTRATADA,;
6.5, EXECUÇÃO. Prazo para recebimento dos serviços, bem como critérios de pagamento serão detalhados no

Termo de Referência,
6.6. Os presentes requisitos de contratação foram elencados levando-se em consideração as peculiaridades do

serviço a ser prestado. Trata-se de serviço não continuado, seut fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva;
6.7. Este estuclo foi elaborado para a CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL
DO EXERCÍCIO FINRNCEIRO DF, 2025 E CAPACTTAÇÃO ABORDANDO OS ASPECTOS MAIS
RELEVANTES ACERCA DO TEMA.
6.8. A vigência inicial do contrato será de até 90 (noventa) dias, com possibilidade de prorrogação nos tertnos

e prazos clos artigos 106 e 107 da Lei 14.13312021, desde que seja comprovado a sua vantajosidade, e que os

serviços tenham sido prestados conl eficiêrrcia e qualidade.

6.8, Necessidade de garantia de execução: não.

6,9, As autorizações de serviços contendo as notas de empenho serão enviadas da seguirrte forma: por rneio

eletrônico.
6.10. Procedimentos e rotinas de execução serão detalhados no Termo de Referência.

7 _ trSTIMATIVA DAS QUANTIDADES
7.1.Para esta contratação as quantidades foram estirnaclas com base ern contratações de execuções anteriores,

conforme o caso,

7.l,l Para subsidiar os argumentos e fatos citados apresenta-se o lr¿gH¿ÓRIAS DE CÁLCULO, com base em

preços de referência apensos, conforlne tabela abaixo, que justificatn ainda mais as quantidades designadas para

o item da solução pretendida;

UNIDADE QUANT.ESPECTFTCAÇÃO
ITE
M

Serv 01

TAÇAO DE PRESTAÇÃOCONTRA DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVA

DE
NAASSESSORIA E CONSULTORIA

ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL DO

EXERCÍCIO FINANCE,IRO DE 2025 E CAPACITAÇÃO
ABORDANDO OS ASPECTOS MAIS RELEVANTES ACERCA DO

TEMA.

1

,/ 7.1.2. Assessoria e consultoria administrativa na Elaboração do Plano de Contratações

Anual previsto no Art. 12, inciso VII da Lei 14.13312021, incluindo;

- Assistência na reformulação e adequação de norma para regulamentação do Plano Anual cle

Contratações no âmbito da Administração Municipal de Amontada;

- IJtilizaçáo de uma ferramenta eletrônica que busca subsidiar as Unidades Administrativas da

Administiação pública Municipal, direta, autárquica e fundacional na elaboração de seus Planos

Anuais de Contratações, garantindo a padronização do planejamento da contrataçáo por intermédio de

módulos de preenchimento simplificado que estruturam as informações da fase de planejamento;

- Elaboração dos Documentos cle Formalização de Demanda, acompanhado das informações alusivas

justificativa da necessidade da contratação; descrição sucinta do objeto; tipo de item, de acordo com o

Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços, unidacle de fornecimento e quantidade a ser

contratada; estimatlá preliminar do valor total da contratação com a indicação do valor

correspondente ao exercíòio financeiro do Plano; plevisão de data desejada para a contratação; grau de

prioridade da compra ou contratação.

- Fluxo de elaboração dos Planos Anuais de Coutratações, conferindo maior agilidade ao

#W,\w
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meio da disponibilização do cronograma cle elaboração;

- Consoliclação de demandas, possibilitando a agregação, sempre possível, dos DFD's com objetos de

mesma natureza visando à racionalização de esforços de contrataçáo e à economia de escala;

adequação e consolidação do Plano de Contratações Anual; construção do calendário de contratação,
por grau de prioridade da demanda, considerando a data desejada e a disponibilidade da força de

trabalho na instrução dos autos de contratação; clefinição da data estimada para início do processo de

contratação considerando o ternpo necessário para o procedimento, a data desejada para a contratação

e a disponibilidade da força de trabalho na instrução dos autos de contratação.

- Controle de aprovação pela autoridade competente do Plano Anual de Contratação;

- Controle de execução e alterações do Plano Anual de Contratações.

- Orientação para criação de ciclos de compras públicas que beneficiem e induzam o crescimento
econômico da munic.ipaliclade, fazendo circular localmente a renda ao mesmo tempo em que é

possível contribuir para o surgimento de vocações econômicas locais, ùma vez que destacamos que há

Leis Federais (123106 e 147114) que tratam da simplificação do tratamento jurídico para

microempresas e empresas de pequeno porte, característica de parcela consiclerável da estrutura

econômica do Município, e que apresenta dispositivos diferenciados que contribuem para a

participação dessas empresas nos processos de contratações governamentais.

- Integração com o PNCP - Poltal Nacional de Contratações Públicas --+ Geração clas informações dos

Planos de Contratações Anuais, nos termos do inciso I do $ 2o do afi.174 da Lei Federal n" 14.133 cle

1" de abril de 2021.

- Emissão de Relatórios cilcunstanciados com as possíveis inconsistências na elabolação do Plano de

Contratações Anual e apontamento de soluções para regularizaçáo.

- Reuniões colll os setores envolvidos nas fases da despesa pública, para deliberação sobre os

relatórios, cliscnssões e proposições de soluções buscando a regularidade no cumprimento aos ditames

da legislação vigente;

- Os serviços serão prestados com assistência na sede do Município com permanência de técnicos da

contratada em cronogramaa sel definido com a gestão municipal;

- Atendimento a consultas do cliente, podendo sê-las na sede da contratante, por telefone, e-mails, ou

pessoalmente no escritório sede da empresa contratada;

,/ Capacitação sobre os as¡rectos mais relevantes do Plano Anual de Contratações previsto na Nova L,ei

tle Licitações (Lei 14.13312021)

- A Capacitação aboldará os temas a seguir e terá uma carga horár'ia cle 06 (seis) horas aula,

ministracla na sede da contratante destinada a todos os agentes públicos envolvidos na elaboração do

Plano de Contratações Anual - PCA 2025, aborclanclo os seguintes temas:

- Objetivos do Plano;
- DFD - Documento de Forrnalização da Demanda;
- Diretrizes para Elaboração;
- Exceções. Dispensa cle Registro no Plano;
- Consolidação de demandas;
- Aprovação da Autoridade Competente;
- Unidades Orçarnentári as D escenfi alizadas;
- Publicação e divulgação do Plano;
- Revisão e alteração;

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
8.1. Em atendinlento ao inciso V, do $1o, art. lB da Lei 14.13312021,foirealizada ampla pesqtrisa de mercado
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corn objetivo de defìnir as possíveis soluções, com análise em contratações similares feitas por outros órgãos e

eutidades, cor-n objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecrrologias ou inovações que melhor
atenclanr às necessidades da administração, onde se observou a seguinte opção:

8.2. Sotução: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL (PCA) DO

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025,
8.3. A licitação e coutratação nos moldes aqui descritos, llesse caso, rnostra-se claramente cotno a melhor
opção, visto que não compensaria o esforço financeiro e de recursos humanos para preparação e inclusão no

quadro de servidores deste órgão, sistema de acesso rernoto, incluindo supofte técnico desta natureza, visto que

o objeto envolve uma complexidade que exige experiências e equipamentos específicas, rnesmo sendo uma

demanda que se torne recorrente da administração, Poftanto, essa é a unla alternativa viável e a que melhor se

amolda à necessidacle da contratação em tela, cujo levantamento dos valores do mercado estimados consta

refletido nesse E'IP.
S.4. A contratação de scrviços de ¿rssessoria e consultoria administrativa para a elaboração do Plano de

Contratações Anual (PCA) do exercício financeiro de2025, fundamentada na Lei 14,133121, deve seguir um

processo que garanta efìciência, transparência e conformidade legal. A seguir, são apresentadas as melhores

soluções com base nos dispositivos da lei:
8.5. Dispensa de Licitação por Valor (Aft.15,I e II): Se o valor da contratação estiver dentro dos limites
previstos na lei (até R$ 100.000,00 para serviços de engenharia e até R$ 50.000,00 para outros serviços), pode-

se optar pela dispensa de licitação. Nesse caso, o processo pode ser mais ágil, respeitando os princípios da

economicidade e eficiência. No entanto, a escolha do fornecedor deve ser fundametttada com justificativa

técnica.
8.5,1. Destaca-se junto a preserrte coutratação, cujo valor confonne o inciso II clo art. 75 da Lei Federal no

14.13312021 é de R$ 50.000,00 (cinqLrenta rnil reais), sendo este atualizado anualmente através do índice

inflacionário (IPCA-E) na forma do arligo 182 da lei anteriormente mencionada e do DECRETO No 114, de 08

de Janeiro de2024. Desta forma para o exercício de2024 o valor limite para corrtratação através de dispensa de

licitação previstas no inciso ll do art. 75 da Lei Federal no 14.13312021 passará a ser cle até R$ 59.906,02

(cinquenta e novc mil novecelrtos e seis reais e dois centavos).
S.4. O valor proposto enquadra-se no disposto no art.75, inciso II, da Lei no. 14.13312021 (Nova Lei de

I-icitações), referindo-se à dispensa de licitação para contratação de compras e serviços, diarlte da onerosidade

de urna licitação.

9 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇAO
9,1. A estirnativa de valores para esta contratação deverá ser elaborada através de pesquisas de preços

realizadas a partir clos parârnetros e métodos descritos no Art.23 da Lei no. 14.13312021, tudo visando à

escolha cla nlelhor solução para a cotttratação e à arlálise de sua viabilidade.
I. Foram encontraclos no mínirno 3 (três) preços como forma de obtenção do orçamento estimado da

contratação em confortnidade com a Lei no 14.13312021, art, 1Bo, inc. IV,
II. Consolida-se rnesmo assinr uma obrigatorieclade de clivulgnção dc aviso em sítio cletrônico oficial, pelo

prazo nrínimo de 3 (três) dias úrteis, corn a especificação do objeto pretendido e corn a manifestação de interesse

da Administração ern obter propostas adicionais de eventuais interessaclos, devendo ser selecionada a proposta

mais vantajosa, conforrne preceitua o Art.75, $ 3"daLei no 14.133 de 01 de abrilde202l.

10 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COVIO UM TODO
10.1. Após a conclusão dos estudos identificamos a seguinte solução:

1 .l .2. iomo o valor dos serviços de consultoria administrativa para a elaboração do PCA não u

x@ii*

VL UNIT
VL

TOTALUNII) QUANTBSPBCIFICAÇÃOITEM

R$
40,000,000l

R$
40.000,00Serv

ASSESSORIA E CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA NA E,LABORAÇ,Ã,O DO
PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL DO

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E

CAPACITAÇÃO ABOI{DANDO OS ASPECTOS

MAIS RELE,VANTES ACERCA DO TEMA.
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59,906,02,0 município de Arnontada poderá optar pela DISPENSA DE LICITAÇÃO fundamentada t'ro art.,75,

inciso II, da Lei 14.133121.

Vantagens:
. Agilidade no processo de contratação, sem a necessidade de realizar um processo licitatório completo,

o que economiza tempo.
. Redução de custos administrativos envolvidos no processo licitatório.
. A possibilidade de contratar uu'ìa eurpresa ou consultor especializado con'ì celeridade, desde que seja

justificada a escolha com base ern critérios técnicos e a estimativa de preço esteja de acordo com a
legislação.

10.1.3. Justificativa da Escolha: Mesmo ern casos de dispensa, a administração pública deve justificar
adequadamente a contratação, apresentando a necessidade da elaboração do PCA,2025 e demonstrando que o
valor está dentro do limite previsto, o processo deve ser transparente e os valores de mercado adequadamente

pesquisados para garantir qLre o contrato seja vantajoso e eficiente. Cotação de Preços: A administração
realizou uma pesquisa de preços no mercado para garantir que o valor da contratação está dentro do limite
permitido e é compatível com as condições praticadas no setor. Justifìcativa Técnica: Foi elaborada ulna
justificativa técnica que demonstra a importância da contrataçáo para a elaboração do PCA 2025, a fini de

garantir c¡ue a escolha da consultoria e assessoria atenda às necessidades específicas do mLrnicípio. O qLre fora
demonstrado nos documentos apensos.
10.2, Procedimentos Necessários de Transparência e Publicidade: Mesmo corn dispensa de licitaçáo, a

contratação deve ser publicada nos meios oficiais de divulgação do município, garantindo transparência no uso

dos recursos púrblicos, pelo prazo míni¡lo de 3 (três) dias úteis, corn a especificação do objeto pretendido e coln

a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais illteressados, devendo
ser selecionada a proposta rnais vantajosa, conforme preceitua o Ar1. 75, $ 3" da Lei no 14.133 de 0l de abril de

2021.
CONCLUSÃ,O: A dispensa de licitação fundamentada no aft. 75, inciso II, da Lei 14.13312021 é a melhor
solução para a contratação dos serviços de assessoria e consultoria administrativa na elaboração do Plano de

Contratações Anual (PCA) 2025, clesde que o valor estiniaclo não ultrapasse R$ 56.906,02. Isso proporcionará

ulî processo mais rápido, eficiente e rrìeuos burocrático, atendendo às necessidades do município com respeito

aos princípios da economicidade e eficiência,
10.3. A escolha da nrelhor solução para a prestação de serviços de ASSESSORIA E CONSUL'IORIA
ADMINISTRATIVA NA ELABCiRAÇAO DO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAI. DO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2025 E CAPACITAÇÃO ABORDANDO OS ASPECTOS MAIS REI-EVANTES
ACERCA DO TEMA, incluinclo o orçamellto disponível, a complexidade dos serviços, as necessidades

específicas das Secretarias participantes e os objetivos pretendidos. No entanto, coltsiderando Lllna aborclagem

abrangente e efrcaz, a melhor solução é a contratação de Lulla empresa especializada para a realização dos

serviços preterrdidos

11. JUSTTFTCA'IIVA PARA O PAIICBLAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
I L 1 A experiência havida neste órgão, conforme contratações semelhantes passadas, tendo cm vista se tratar cle

apenas de um item do lrìeslllo seguimento, delnonstra-se ser mais adequado e efìcietlte que a coirtrataçio

pretendicla seja selecionada através de procedimento licitatório constituído em lllenor preço global, qual seja, a

prestação de serviços, sob demanda ott cotltírrua, de forma nlensal'

I1.1.1. Sendo assirn, o critério de menor preço glotral, no caso etl tela, lacilitará a corrrpetitividarJe cm função

da economia de escala, alénl de reduzir os custos administrativos cotn contratos cotn vários fornecedores e

dificultando a gerência e fiscalização dos mesmos.

I 1,2 Além disso, ao adotarmos o critério de menor preço global, torna-se mais atrativo resultando elll Llll'ìa

maior econor¡ia para a Adnlinistração. O exposto encontra arrinro na Súlmula 247 do Tribunal de Contas da

União. Assim, sob o prisma e enquadralnento do $1o, inciso Il, do art.47 daNLL, o parcelamento da preterlsa

contratação se Íìlostra inviável e não pode ser utilizado pelas razões acima expostas, além de o objeto a ser

contratarJo configurar sistelna Útnico e integrado.

I 1.3 Os serviços, objeto clesta coutratação, deverr ser prestados de acordo colll a necessidade do órgão, que não

está obrigado a utilizar o quarttitativo enl stla totalidade, se l'or o caso.

11.4. A ãnálise para clefìnir. se a contrafação clos serviços para este órgão será parcelada ou ltão considera

diversos fatores estabelecido pela lei 14.133:
. Viabilidade técnica e econôrnica, assegurando que a solução atenda às necessidades da entidade e promova
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um aproveitamento e, ciente dos recursos financeiros disponíveis;
o Manutenção da qualidade e da fuucioualidade dos serviços, que não devem ser comprometidas

independentemente do parcelamellto da solução;
. Possibilidade de otimização logística, considerando as questões de assessoria e consultoria aos servidores

responsáveis, corn foco enr minimizar transtornos às atividades administrativas;
o Economia de escala que poderá ser aproveitadaao contratar a solução coulo Llrn todo, em vezde fragmentá-
la em diversos contrâtos nlenores;
. Complexidade cla gestão contratual, que tende a ser aulnentada uo contexto de múrltiplos contratos em

comparação com un-l contrato centralizado;
. Promoção da arnpla conrpetição e isonomia entre os licitantes, pennitindo que elnpresas de diferentes poftes

possam participar da licitação.
11.5. Diante desses aspectos e corn base no Aft. 23 da Lei 14.133, que orienta sobre a economia e escala e

peculiaridades do local de execução do objeto, entendemos qlle o parcelamento da solução paraa prestação de

serviços pretendidos para atender a essa unidade administrativa, cuja a uniformidacle e integração dos serviços

são aspectos relevautes para o ambiente institLlcional, que deve refletir segurança eln suas instalações, ademais,

a cenlralização do contrato possibilitando uma melhor coordenação na execução clos serviços. Desta tnatleira, a

solução não parcelada assegllra uma implementação mais eficiente e efrcaz, em alinltamento cottt os princípios
cla Lei 14.133 de selecionar a proposta rnais vantajosa e gararttir a administração efetiva dos recursos públicos.

12 - DIIMONSTRATIVO DOS RDSULTADOS PRETENDIDOS
12.1. A prestação dos serviços de se deparaàotimização da atuação dos serviços deste órgão, principalmente
no tocante a melhoria das condições de trabalho, automatizando-os, e consequentemente os resultados

pretenclidos com a contratação de serviço pretendidos pela a Adrninistração.
12.2. Os resultados ¡lretendidos coul a contratação de serviços de assessoria c consultoria administrativa
parraelaboração do PCA 2025, funclamentados na Lei 14.133121, incluem:

a. Planejamento eficicnte das contratações, priorizando demandas e evitando contratações etnergenciais.

b. Cumprimento legal e transparôncia, garantindo a conformidade com a lci e os princípios da

adm inistração públ ica.

c. Otimização de recursos pírblicos, garantindo economia e eficiência ttas contratações,

d. Melhoria da qualidatle e segurança jurídica das contratações,

e. Capacitação e fortalecimento da gestão do município para o futuro.
f. .Alinhamento orçamentário coni a Lei Orçarnentária Anual (LOA).
g, Atendimento das necessidades locais, prornoverrdo o desenvolvimento sustentável e responsável.

Conclui-se que esses resultados são essenciais para qlle o município cle Arnontada possa realizar suas

contratações de form¿r mais estratégica, transparente e eficiente en 2025.

13 _ PROVIDÊNCIAS PRÍ'VIAS AO CONTRATO
13.1. Não se verifìca a necessidade de providências específicas a serem adotaclas pela Adrninistração

previamente à celebração clo contrato, rlen1 quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual ou adeqLração do ambierrte da organizaçáo. (Principalnrente no caso de serviços

sirnples).

I 4 - CONTRATAÇ ÕB S C ORIIIILATAS/INTERDEPENDENTBS
14.1. Não se verifica ser Lurla contratação interdependentes para a viabilidacle e contratação desta dematrda,

visto que não precisa ser corrtratacla juntamente com outro serviço para complementar o objeto principal para

sua párfeita piestação, renclo erl viita ¡a houve a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

SISTEMA GERENCIAMENTO E ELABORAÇÃO DO FLUXO DE CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO

DE AMONTADA, por nreio cla Dis¡rensa de Licitação n'25,04.0112024.01, com vigência a partir da sua

assinatura pelo período tlc lù(Joze) nteses, podendo ser pI'orrogado.

15 _ IMPACTOS AMBIENTAIS
15.1. Não foram identificaclos impactos anlbieutais deoorrentes da prestação dos serviços;

16 _ VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO
aurc¡to da Contratação, após concluir os Estudos Técrlicos Prelirninarcs aqui
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regisrrados, posiciona-se pela viabiliclade da CONTRAI'AÇÄO DE PRESTAçAO DE SERVIÇOS DE
ASSESSoRTA E coNSULToRTA ADMTNTSTRATIVA NA nlanonRçÃo Do PLANo DE
coNTRATnçÕes ANUAT, Do EXERCÍcro TTNRNCETRo DE zoz5 E cApACIreçÃo ABoRDANDo
OS ASPECTOS MAIS RELEVANTES ACERCA DO TEMA.

Diante da declaração de viabilidade da contratação neste documento, encaminhe-se para, com base neste

Estudo Técnico Preliminar, a elaboração do Tenno de Referência.
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ANEXO II. B
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TITRMO DE RBFDRBNCIA SIMPLIFICADO (SERVIÇOS)
DTSPENSA on r,tcrraÇÃo

pnnÂVfnULO: Por tratar de hipótese prevista no inciso I, II do art. 7 5 da Lei no 14. 13312021 combinado o
decreto no 1 14, de 08 de Janeiro de2024

1, DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO

1.1 coNTRATAÇÃo DE IRBSTAÇÃo DE sDRVrÇos Dtr ASSESSoRIA E coNSULToRIA
ADMTNISTRATIVA NA nr,anonaÇÃo Do pLANo DE coNTRATAÇoBS ANUAL Do
EXERcÍcIo FTNANCBTRo Dr, zlzs E cApAcrrAÇÃo ABoRDANDo os Aspncros MAIS
RELEVANTBS ACERCA DO TEMA, JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO
DE AMONTADA/CE.

1.2. DO VALOR ESTIMADO D CRONOGRAMA DE PAGAMENTO:

1.2,1- O valor estim¿rclo ra con será de R$ 40.00 uarenta e dois

1.2.2. CRONOGRAMA DE EXIICUÇAO/PAGAMENTO
1.2.2.1. O pagamento será realizados em três parcelas conforme planilha abaixo.

1.1.2 A contratação será efetivada por meio de ternro de contrato;

2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇAO
2,1. Art.75, inc. II, da Lei no 14.133121, c/c decreto rnunicipal no 114, de 0B de Janeiro de2024;

#Õ\,rfr f? f*¡ö ñrt IJ frl lC t tlr.å-

VLR TOTALQTD UND VLR UNITITEM DESCRIÇÃOiBSPB CITICAÇÃO

R$ 40.000,00 R$ 40.000,000l Serviços1

CONTRATAÇAO DE PRESTAçAO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA NA
ELABORAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇOES ANUAL DO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E
CAPACITAÇÃO ABORDANDO OS

ASPECTOS MAIS RELEVANTES
ACERCA DO TEMA, JUNTO AS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO
MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE,

DE
3o

parcela
em 90
dias

1o

parcela
em 30
dias

20

parcela
em 60
dias

DIiSCRIÇAO

35% 30% 100%3s%I

CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO DE SE,RVIÇOS

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA NA ELABORAÇÃO DO PLANO
DE CONTRATAÇOES ANUAL DO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 202s E, CAPACTTAÇÃO
ABORDANDO OS ASPECI'OS MAIS RELEVANTES
ACERCA DO TEMA, JLJNTO AS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPTO DE
AMONTAD AICE,



*,^*'""''"^'-
^S **--''"4ii', îff,ff ffiëi;r)#

Nrye{wweW&e{W&â

3. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

,/ Assessoria e consultoria administrativa na Blaboração do Plano de Contratações Anual
previsto no Art. 12, inciso VII da Lei 14.13312021, incluindo;

- Assistência na reformulação e adequação de norma para regulamentação do Plano Anual de

Contratações no âmbito da Administração Municipal de Arnontada;

- Utilizaçáo de uma ferramenta eletrônica que busca subsidiar as Unidades Administrativas da

Administração Pública Municipal, clireta, autárquica e fundacional na elaboração de seus Planos

Anuais de Contratações, garantindo a padronização clo planejamento da contrataçáo por intermédio de

módulos de preenchimento simplificado que estruturam as informações da fase de planejamento;

- Elaboração dos Documentos de F-ormalização de Dernanda, acompanhado das informações alusivas
justificativa da necessidade da contratação; descrição sucinta do objeto; tipo de item, de acordo com o

Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços, unidade de fornecimento e quantidade a ser

contratada; estimativa preliminar do valor total da contratação com a indicação do valor
r:orrespondente ao exercício financeiro do Plano; previsão de data desejada paraa contratação; grau de

prioridade da compra ou contratação.

- Fluxo de elaboração dos Planos Anr"rais de Contratações, conferindo maior agilidade ao processo, por
meio da clisponibilização do cronograma de elaboração;

- Consolidação de demandas, possibilitando a agregação, sempre possível, dos DFD's com objetos de

mesma natureza visando à racionalizaçáo de esforços de contratação e à economia de escala;

adequação e consolidação do Plano de Contratações Anual; construção do calendário de contratação,
por grau de prioridade da dernanda, considerando a data desejada e a disponibilidade da força de

trabalho na instrução dos autos de contratação; definição da data estinada para início do processo de

contratação considerando o tempo necessário paru o procedimento, a data desejada para a contratação

e a disponibilidade da força de trabalho na instrução dos autos de contratação.

- Controle de aprovação pela autoridade competente do Plano Anual cle Contratação;

- Controle de execução e alterações do Plano Anual de Contratações.

- Orientação para criação de ciclos de compras públicas que benelìciem e induzam o crescimento
econômico da municipalidade, fazendo circular localmente a renda ao mesmo tempo em que é

possível contribuir para o surgimento de vocações econômicas locais, ùmavez que destacamos que há

Leis Federais (123106 e 147114) que tratam da simplificação do tratamento juríciico paru
microempresas e empresas de pequeno porte, característica de parcela considerável da estrutura

econômica do Município, e que apresenta dispositivos diferenciados que contribuem para a

participação dessas empresas nos processos de contlatações governamentais.

- Integração com o PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas --- Geração das informações dos

Planos de Contratações Anuais, nos tennos do inciso I do $ 2o do arl.174 da Lei Federal n" 14.133 de

lo de abril de202l.

- Emissão cle Relatórios circunstanciados com as possíveis inconsistências na elaboração do Plano de

Contratações Anual e apontamento de soluções para regulatizaçáo,

- Reuniões com os setores envolvidos nas fases da despesa pública, para deliberação sobre os

relatórios, discussões e ploposições de soluções buscando a regularidade no cumprimento aos ditames

da legislação vigente;

- Os serviços serão prestados com assistência na sede do Município com permanência de técnicos da

contratada em crollograrna a se¡ definido coln a gestão municipal;

- Atendimento a consultas clo cliente, podendo sê-las na sede da contafante, por telefone, e-mails

pessoalmente no escritór'io sede da empresa contratada;

6 QV #f.cr.¿ t3 |\,t {J ht !C l ttlil
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,/ Capacitação sobre os aspectos mais relevantes do Plano Anual de Contratações previsto na Nova Lei
rle Licitações (Lei 14.13312021)

- A Capacitação abordará os temas a seguir e terâ uma carga horária de 06 (seis) horas aula,
ministrada na sede da contratante destinada a todos os agentes públicos envolvidos na elaboração do
Plano de Contratações Anual - PCA 2025, abordando os seguintes ternas:

- Objetivos do Plano;
- DFD - Documento de Formalizaçã,o da Dernanda;
- Diretrizes para Elaboraçáo;
- Exceções. Disper-rsa de Registro no Plano;
- Consolidação de demandas;
- Aprovação da Autoridade Competente;
- Unidades Orçamentárias Descenfr alizadas;
- Publicação e divulgação do Plano;
- Revisão e alteração;

4. DA JUSTIFICATIVA
4.1. A Lei no 14.13312021 aNova Lei de Licitações estávigente e com utilização obrigatória, o que
requer dos órgãos pirblicos que efetivem suas regulamentações internas para uso a contento da referida
norma e todas as suas inovações e proposições, principalmente no tocante a fase de planejamento,
sobretudo quanto ao Plano Anual de Contratações;
4.2 As mudanças nas exigôncias legais vigentes e instituídas pela nova legislação, ensejam práticas a

cada dia mais específìcas e aprimoraclas, principalmente aquelas mais enfatizadas e cobradas por
órgãos de fiscalização e controle externo, que demandam qualificação técnica em constante
aperfeiçoamento para acompanhar a evolução das responsabilidades que penneiam o setor público,
mormente na ârea de planejamento das contratações públicas.
4.3. Assim, entendendo que a Plefeitura Municipal de Amontada carece nesse momento dos citados
serviços para revisão da regulamentação e elaboração do Plano Anual cle Contratações Anual parc o
exercício financeiro de 2025, o que vai sobremaneira auxiliar as equipes técnicas cle sua competência,
proporcionando devido apoio técnico para executar com êxito as atividades objeto deste termo, então,
recorre-se aterceirização destes serviços, por meio de procedimento onde se busque uma proposta que

melhor atenda às necessidades cla Prefeitura Municipal de Arrontada.

5. OBJETIVOS:
5.1. Fazer com que os agentes envolvidos nos processos referentes as despesas púrblicas principaln-rente no

tocante ao Plano de Contratações Anual atuem de forma coerente com a legislação atual, a Lein" 14.13312021.

5.2. Arientar os agenles públicos envolvidos nas fases das despesas, inclusive os Ordenadores de despesas,

integrantes das unidades técnicas, Setor de Compras, rnembros da comissão de contratação, Agente de

Contratação e equipe de apoio, nos atos de suas competêrrcias relativos a Nova Lei de Licitações e toda
ternática envolvida, tornando-os capazes de decidir e responsabilizar-se pelos atos administrativos,
preservando-se os princípios da Iegalidacle, transparência, publicidade e eficiência.

6. DAS CONDIÇOES DE EXECUÇAO DOS StrRVIÇOS:
6.1 Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanharnettto, nas instalações cla contratante e da

contratada,
6.2 Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente profissionais devidamente

habilitados, com visitas in loco dos técnicos responsáveis, avocando para si todas as despesas decorrentes tais

como (custo com rrrão cle obra, transporte, alirnentação e hospedagem), isentando a Prefeitura Municipal de

Amontada de qualquer despesa adicional.

T.PF.AZ'O DE EXECUÇÃO
7.1. O prazo de execução do(s) serviço(s) deste objeto se clará a partir da data da assillatura do contrato ¡relo

períodocle 90 (noventa) dias, podenclo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei rP 14'133, cle 0l de
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B. Do LocAL DE EXDCUçÃo nos strRVlÇos:
B.l. A prestação dos serviços descritos neste Tenno de Referência se dará diretamente pela Contratada em suas
dependências e nas dependências da Contratante ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e
conveniência da Contratatrte, cot.t.t vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específìcas da execução
dos serviços.

9. DA SBGURANÇA E DO SfctLO
9.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, rranutenção e integridade dos dados,
progralnas e procedimentos fisicos de armazenamento e transpofte das infonnações existentes ou geradas
durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente.
9.2. Guardar o mais absoluto sigilo eni relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza a

que venham tornar conhecimento, respondenclo admirristrativa, civil e criminalmente por sua indevida
divulgação e/ou incorreta ou descuidada Lrtilização.
9.3. No entanto, o pagarnento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tribLltário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. DISPOSTÇOES GERATS
10.1. Mapeamento de Riscos: O gereuciarnento dos riscos da contratação aplica-se aos casos eln que a
contratação se efetivar por Terrno de Contrato. Ou seja, não se aplica a contratações por nota de empenho;
10.2. Do aviso de Dis¡rensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, confbrrne art. 75, inciso
I e II, $3o, da lei n. 14.133121, onde as contratações de que trata o I e II do caput do artigo serão
preferencialmente precediclas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínirno de 3 (três)
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e conl a manifestação de interesse da Adrninistração enr
obter propostas adicionais de eventLrais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
10.3. São anexos deste Termo de Referênci¿r:

a) ANEXO I: Documentação da Ernpresa a ser contratada acompanhado da declaração que o fonlecedor
escolhido para a contratação de pequeno valor é Microempresa/Empresa de Pequeuo Porte (ME/EPP);

b) ANEXO II: Minuta do Contrato;

,,ffWW
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DOCUMENTAÇAO DI] HABILITAÇAO

1. RELATTv¿. À HABTLTTAÇÃo .runÍDrcA
I. REGISTRO COMERCIAL, tto caso de empresa pessoa física, no registro público cle empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
Comercial onde opera com averbação no registro da Junta onde tern sede a rnatriz,
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU
Úlftn¿O ADITIVO CONSOLIDADO ern vigor devidamente registrado no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administraclores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matrz.
IIL INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no Carlório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria ern exercício; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro uo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do

Estado onde opera com averbação rro Cartório onde tern sede a matriz.
IV, DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando cle empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão
cornpetente, quando a atividade assim o exigir.
V. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da
elrpresa, ou presidente da cooperativa, confonre o caso;

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROI,'ISSIONAL E TÉCNTCO-OPIIRACIONAL
L Cornprovação de experiência na execução de objeto de rnesmo carëúer e de igual corrplexidade ou superior,
por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público
ou privado err nome da ernpresa ou do seu sócio/titular,

3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL B TRABALHISTA
I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - A regularidade perante aFazenda federal do dornicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na fonna
da lei;
IV - A regularidade perarlte a Fazenda EstadLlal do donlicílio ou sede do licitante, ou outra equivalerrte, tta

forma da lei;
V - A regulalidade perante a Fazenda MLrnicipal do dornicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;
VI - A regularidade relativa à SegLrridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento clos encargos sociais
instituídos por lei;
VII - A regularidade perante a Justiça clo Trabalho;
VIII - O cumprirnento do disposto no inciso XXXIII do art, 7o da Constituição Federal,

4. RELATIVA À QUALTFICAÇÃO DCONÔMICO-FrNÄNCBIRA
I. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais delnonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais.
II. Certidão negativa de feitos sobre falôncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

#w;w
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO QUE FAZBM BNTRE SI A
SEcRBTARIA DB ADMINISTnaçÃo, rLANEJAMENTo
E FINANÇAS, COM A BMPRESA 

-,

PARA. O FIM QUE A SDGUIR SE DECLARA:

MUNICII'AL DE AMONTADA - CE, pessoa jurídica de clireito público interno, com sede na

de_, inscrita no CNPJ/MF sob o No l_, neste ato representada pelo Sr

A

, _) , Amontada/CE, através da Secretarra

, doravante denominado de CONTRATANTE, no fìnal assinado, e do

outro lado, a Empresa col'n sede na Rua

inscrito no CPF , investido como

t

, inscrita no CNPJ/MF No , representada pelo (a) Sr.(a)

coNrRArADo(1\r'oÏ:i".:ff:å:i'il.n,u ¿e r,i"ituçao'iË ,lïåiïi;8liß\"':'å,i:::,iff'il'åi'3i;
as disposições contidas na Lei N" 14.133121, e no Decreto Municipal rf 174, de 08 de Janeiro de 2024,
resolvem celebrar o presente Tenlro de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLAUSULA PRIMBIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
l.l. Constitui o objeto do presente contrato a

CLAUSULA SBGUNDA - DA F'UNDAMENTAÇAO LtrGAL
2.1. Este contrato fundamenta-se no aft. 75, inciso II da Lei n" 14.133121, e no Decreto Municipal no 1 14, de 08
de Janeiro de 2024, benr como no PROCESSO ADMINISTRATIVO cle DISPBNSA DE LICITAÇÃO N"
17.09.0u2024.01.

CLÁUSULA TEIICDIRA _ DOS IJNCARGOS, OBRIGAÇÕES E RIISPONSABILIDADES DA
CONTRATADA.
3.1. Entregar o objeto deste contrato de acordo conl as condições e prazos estabelecidos no PROCESSO
ADMINISTRATIVO tle DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 17.09.0112024.01e neste termo contratual;
3.2. Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua proposta e condições estabelecidas no

termo contratual;
3.3. Não transferir a outrern no toclo ou err parte o objeto do presente Projeto Básico;
Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira sem

prévia e expressa anuência da CONTIìATAN'fE;
3.6. Indicar os seus represeutantes para fins de contato e clernais ¡rrovidências inerentes à execução do Contrato;

3.7. Manter, durante toda a execução dos serviços, as conclições de habilitação e qLralifìcação exigidas na

licitação;
3.8. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, taxas,

emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, tributário e

previdenciário decorrentes do contrato referentes às pessoas envolvidas na prestação dos serviços, que não

terão qualquer vínculo empregatício colll a CONTRATANTE, bem como providências quanto à legalização do

serviço perante os órgãos municipais, estaduais oLr federais;

3.9. A CONTRATADA ficará responsável por qLraisquer clauos que verrha a causar a terceiros ou ao patrimônio

da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesnlos, durante ou após a execução dos serviços

contratados sem que lhe caiba nenhurla indenização por parte da CONTRATANTE;
3.10. A Contratada fica obrigadaaaceitar, uas l'nesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessárias, a critério da Contratante, respeitando-se os lirnites previstos no Art. 125, Nas alterações

¡nilaterais a qì.le se refere o inciso I caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigaclo a aceitar, nas

rnesrnas condições coutratuais, acréscimos ou supressões cle até 25Yo (vir"úe e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do Contrato que se fizerell ItaS obras, nos serviços otl llas compras'

3.11. Executar fielmente os serviços contratados através de profissiorrais habilitaclos, ateudeudo aos prazos

legais estabelccidos pelos órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua qtralidacle, exatidão e segurança

@
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diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam concluzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos

parâmetros legais exigíveis, conforme obrigações a seguir:

cr,Áusur,A eUARTA - DIìscRrÇÃo nos snRvrÇos
4.1. A contratação enr tela preverá a CONI'RA'|AçÃO DE PRESTAçÃO ne SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E coNSULToRTA ADMINISTRATTvA NA ELABoneçÃo Do pLANo DE coNTReraçÕes ANUAL
Do EXERCÍcro rneNCErRo DE z02s E cApAcrrnçÃo ABoRDANDo os ASIECToS MAIS
RELEVANTES ACERCA Do rEMA, JUNTo AS UNIDADES ADMTNISTRATIVAS Do ir¿uNtcÍpto rs
AMONTADA, de forma rnerrsal, conforme especificações estabelecidas na Planilha de Preços e Especificações
presentes no Termo de Referência.
4.2. A contratada deverá alocar os enlpregados necessários, corl habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprirlento do objeto deste Estudo, fornecendo as ferrar.nentas, os materiais, equipamentos e

utensílios clemandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS RIISPONSABILIDADBS DO CONTRATANTE
5.1. A contratante se obriga a proporcionar à contratada toclas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações clecorrentes do termo contratual, consoante estabelece a LeiNo 14.133121.
5.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato, consoarlte estabelece a Lei n " 14.133121;
5.3. Aconipanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;
5.4. Determinar responsável para o acourpanharnento e fiscalização da execução do objeto contratual;
5.5. Estabelecer norrnas e procedirrentos de acesso às suas iustalações paraaexecução de serviços;
5.6. Informar a CON'|RATADA de atos que possam interferir direta ou indiretarnente nos serviços prestados;

5.7. Solicitar, sernpre que necessário, informações refereutes aos serviços ora objeto do presente instrumento,
perante a CONTRATADA;
5.8. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
conforme dispõe este instrumento, diligenciando rlos casos que exijam providências corretivas;
5.9. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA;
Responsabilizar-se pelos pagamentos clos serviços prestaclos pela CONTRATADA mediante a apresentação de

Nota Fiscal;
5.10. Indicar os seus represerrtantes para fins de contato e demais proviclências inerentes à execução do

Contrato;
5.11. Aplicar as perralidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA
rrão curnprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a

referida enlpresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar a Municipal de Amontada.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGBNCIA E DO PRAZO DE trXECUÇÃO
6.1. A vigência deste instrLlrnento contratual iniciará na data de sua assinatura até90 (novcnta) tlias, contados a

partir da sua assinatura, podenclo ser prorrogado nos ten.nos da presente lei vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA EXTINÇÃO
7.1. Constituem motivo paraarescisão contratual os constantes dos artigos 131,138 e 139 da [,eiNo 14'133121,

e poderá ser solicitada a qualc¡uer tempo pela CON'I'RATANTE, com antecedência tnínima de 05 (cinco) dias

úrteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DAS I'BNALIDADES
8.1, Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bern cotno cle ocorrência de atraso injustilicado no

fornecimento do ob.jeto cleste contrato, subureter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe gararrtida plena defesa, as

seguintes penalidades:

a) Adverlência;
b) Multa;
cj Impedirnento de licitar ou contratar no âmbito da Adniinistração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a satrção, pelo prazo máxinro de 3 (três) anos;

d¡ Oectaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar no ânibito da Administração Pública direta e indireta de
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todos os entes federativos, pelo prazo rnínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.2. A multa prevista acima será a seguinte:
- Até 10% (dez por cento) clo valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimerito de

alguma das cláusulas contratuais;
8.2. As sanções previstas nos itens acima poclerão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do

interessado no prazo cle 05 (cinco) dias úteis;
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida corno renda para a Municipal de Amontada, no

prazo de 05 (cinco) dias úrteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso,

descontá-la das faturas por ocasião do pagarnento, sejulgar conveniente;
8.4. O pagamento da niulta não exiniirá a CONTRATADA de corigir as irregularidades que deram causa à
penalidade;
8.5. O CONTRATAN'fE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormaliclade constatada

durante o fornecimento do objeto do contrato, para adoção das providências cabíveis;
8.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea b), do itern 7.1 do contrato, será facultada a clefesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úrteis, contado da data de sua intimação,
8.7. Na aplicação das sanções previstas nas alíneas c) e d), do item T.l do contrato requererá a instauração de

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão cornposta de 2 (dois) ou tnais servidores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâucias conhecidos e intimará o licitante olr o contratado para, no prazo de l5
(quinze) dias úteis, contaclo cla data de intirnação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que preter,da
produzir.

CLÁUSULA NONA - DO VALOR, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO E CRONOGRAMA DB
PAGAMENTO
9.1. O valor global da presente avença é de R$ _ que será pago ern três vezes no pazo de

até 10 (dez) dias, contado a partir da data final do período de adirnplernento da obrigação, na proporção dos

serviços entregues, e de conformidade corn as notas fìscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo
setor cornpetente, observaclas a condições da proposta acljudicada e da ordem de compra emitida, confortne
especificações abaixo:

9.1.1- O vnlor global cstimado para contratação será de R$ t____-)

9.1.2. CRONOGRAMA DB BXBCUÇAO/PAGAMENTO
9,1.2.1. O pagarnento será realizaclos em três parcelas conforme planilha abaixo

),

ITEM DESCRIÇÃO/BSPBCIFICAÇÃO QTD UND VLR UNIT VLR TOTAL

R$0l Serviços R$1

CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSUL|ORIA ADMINISTRATIVA NA
ELABORAÇÃ,O DO PLANO DE
CONI'RATAÇOES ANUAL DO
EXERCICIO FINANCEIRO DE 2025 E
CAPACITAÇÃO ABORDANDO OS

ASPECTOS MAIS RELEVANTES
ACERCA DO TEMA, JUNTO AS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO
MUNICÍPIO DE AMON'fA DA/C8,.

DE
Acumulado1o

parcela
em 30
dias

20
parcela
em 60
dias

3o
parcela
em 90
dias

tTEM DESCRIÇAO

30% 100%3s% 3s%I
TRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSCON

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

r',ìrifr!;¡l ¡r¡?,r r)rii 
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ADMINISTRATIVA NA ELABORAÇAO DO PI.,ANO
DE coNTRATaçors ANUAL Do ExpRcÍcto
FTNANCETRo DE 2oz5 E ceeactreçÃo
ABORDANDO OS ASPECTOS MAIS RELEVAN'|ES
ACERCA DO '|EMA, .IUNTO AS UNIDADES
ADMINTSTRATIVAS Do tr¡uNtcÍpro DE
AMONTAD AICE,

9.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados;
9.3. Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal ou crédito ern conta específica, após a

apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente co¡n a Certidão Negativa
de Débito - CND relativa ao INSS, Certificado de Regularidade Fiscal - CRF com o FGTS e o Contrato,
correspondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor cotnpetente;
9.4.O pagamento será efetuado uo prazo máxirno de 10 (dez) dias, cohtados a partir da data do adirnplernento
da obrigação e em conforniidade corr a disponibilidade de recursos financeiros;
9.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagarnento, a CONTRATADA será

cientifìcada, a fim de que tome providências;
9.6, Poderá a CONTRATANTE slrstar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, deirtro do prazo fìxado;
b) Quando a CONI'RATADA assumir obrigações ern geral para com terceiros, qlre possan de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE;
c) Inadirnplência da CONTRATADA na execução do contrato.
9.7. Poderá ser restabelecida a relação qLle as paftes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Adrninistração para ajusta rernuneração do fornecimento, desde qLre objetivando a manutenção
clo equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porérn de cousequências incalculáveis, retardadores ou irnpeditivos cla execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ëiea econômica extraordinária e
extracontratual, nos temros do artigo 124, Inciso II, alínea "d" da Lei No 14.133121, devendo ser fornralizaclo
através de ato adrninistrativo.

CLÁUSUL ADEZ_ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição ficarão por conta da Classifìcação Orçamentëria prevista
no manual corn a seguinte Dotação: Elemento de Despesas:

æw;:w

cLÁusuLA ONZD - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
11.1. O presente contrato poderá ser alteraclo, nos casos previstos no artigo 125 da LeiNo 14.133121, clesde qLre

haja interesse da Adrninistração do CONTRATANTE, conr a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSUL ADOZF. - DO FORO, BASB LEGAL E FORMALIDADBS
12.1. Este contrato erlcorltra-se suborclinado a Legislação específìca, consubstanciada na Lei N" lr4,133121, e,

eln casos olnissos, aos preceitos de direito púrblico, teoria geral de contratos e disposições de direito privado;
12,2. Fica eleito o Foro da Cidade de Arnontada, corllo o único capaz de dirirnir as dúr,idas oriunclas deste

Contrato, oaso não sejarrr diriniidas arnigavelmente;
l2.3,Pat'a firmeza e conlo plova de haverem as paftes, entre si, ajustado e contrataclo, é lavrado o presente

termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado coltforme, é assinado pelas partes

contratantes e pelas testelnullhas atraixo.
Amontada/CE,

(RAZAO SOCIAL)
CON'fRATAN'fE CONTRATADA

TESTEMUNIIAS
0r. 02

de de2024

Nome:
CPF/MF

Nome:
CPF/MF


